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APRESENTAÇÃO 
 
A Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Estado do Espírito Santo – FETAES luta há 

mais de 40 anos pelos interesses e direitos dos mais de 400 mil trabalhadores e trabalhadoras 

rurais do Estado, entre agricultores familiares, acampados, assentados e assalariados rurais. 

 

No Estado do Espírito Santo, a FETAES é a maior entidade sindical, possuindo em seu quadro 

social 56 Sindicatos dos Trabalhadores Rurais e de Assalariados filiados, com suas respectivas 

extensões de base, totalizando uma média de 99% de abrangência e representação no Território 

Capixaba. 

 

Na última década, o Movimento Sindical dos Trabalhadores e das Trabalhadoras Rurais - 

MSTTR, através da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, das 

Federações Estaduais dos Trabalhadores na Agricultura - FETAGs e dos Sindicatos dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais – STTRs, tem se empenhado em reforçar a luta pela 

implementação de políticas baseadas em propostas elaboradas pelos próprios trabalhadores 

rurais, deixando de ser meramente reivindicatório para assumir um lado de proposição e de 

intervenção mais direta na sociedade. 

 

É por isso que a FETAES e as demais entidades do MSTTR são organizadas internamente em 

Secretarias responsáveis por áreas essenciais para a categoria e para a sociedade em geral, 

como exemplo: reforma agrária, crédito fundiário, habitação rural, educação do campo, crédito 

rural, formação de lideranças, defesa e ampliação dos direitos trabalhistas para os assalariados 

rurais, associativismo e cooperativismo, comercialização, sindicalização, arrecadação, 

organização de jovens, mulheres e da terceira idade, previdência social, dentre outras áreas. 

 

Nesse sentido, o MSTTR vem implementando e consolidando o Projeto Alternativo de 

Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário – PADRSS, com o objetivo de fortalecer e 

valorizar, ainda mais, a categoria através de políticas que busquem a agregação de valor aos 

produtos agrícolas, condições mais dignas de vida e trabalho e, conseqüentemente, promover a 

permanência no campo com sustentabilidade e qualidade de vida. 

 

A organização e a inclusão das mulheres, da juventude e da terceira idade tornam as ações do 

MSTTR mais democráticas e participativas, sendo essenciais para a garantia de políticas para o 

meio rural. 
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1. POLÍTICA AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE 

  O Movimento Sindical de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais tem em seus objetivos, 

responsabilidade de garantir a organização das cadeias produtivas, do sistema próprio de 

associativismo, cooperativismo e crédito, buscando formas de comercialização coletiva, de 

melhoria na sustentabilidade das propriedades para garantir uma melhor qualidade de vida aos 

trabalhadores rurais, visando sempre o fortalecimento da agricultura familiar. 

  A manutenção dos recursos naturais, seja pela educação ambiental ou pela busca de 

novas alternativas para uma produção limpa e saudável é outra tarefa que detêm a necessidade 

de participação ativa nas formas de organização e representação nas políticas do Estado como: 

conselhos/colegiados, câmaras técnicas, grupos de trabalho, territórios rurais, comissões, 

reuniões entre outras. Assim propomos: 

 

1.1  Que o Governo do Estado do Espírito Santo promova e divulgue, através da Rede 

Agricultura e demais veículos de comunicação, o processo de diversificação das culturas e 

criações na agricultura familiar, reforçando assim as cadeias produtivas e tornando-as 

elementos de promoção econômica e social, garantindo maior auto-estima ao agricultor 

familiar, com ênfase na agricultura orgânica; 

 

1.2  Conceder redução de taxas tributárias para que possam ser garantidos preços justos para a 

produção da agricultura familiar, principalmente para o café e os insumos; 

 

1.3  Que o Governo do Estado, em parceria com os municípios, disponibilize, nas 

microrregionais, espaços específicos e estratégicos de comercialização direta para a 

agricultura familiar, garantindo a participação ativa dos agricultores, através de suas 

organizações no processo de gestão dos mesmos; 

 

1.4  Que o Governo viabilize a contratação de 250 profissionais técnicos e qualifique-os, para 

que eles atuem na ATER e atendam as necessidades dos agricultores familiares;  

 

1.5  Que o Governo garanta, no orçamento do Estado, recursos para a realização anual da Feira 

da Agricultura Familiar e Reforma Agrária do Espírito Santo (FEAFES) e que ela seja 

inserida no calendário de eventos; 
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1.6 Que o Governo do Estado, através das secretarias, garanta recursos financeiros e humanos, 

no orçamento anual, para atender as demandas dos agricultores familiares nos Territórios 

Rurais, sendo assim, parceiro da política territorial; 

 

1.7 Que o Governo tenha participação técnica e financeira nos projetos referentes aos processos 

de Educação Ambiental propostos pelas organizações não governamentais;  

 

1.8 Que o Governo garanta recursos técnicos e financeiros para os projetos de reflorestamento 

das propriedades de agricultores familiares do Espírito Santo; 

 

1.9  Que o Governo amplie o programa “produtores de água” para todas as regiões; 

 

1.10 Que o Governo do Estado estruture os órgãos responsáveis pelas licenças ambientais; 

 

1.11 Que o Governo articule e viabilize, junto aos deputados federais do Espírito Santo, 

mecanismos e instrumentos para adequar a legislação ambiental de acordo com a realidade 

local da agricultura familiar 

 

2. POLÍTICA AGRÁRIA 

A FETAES, juntamente com os Sindicatos de Trabalhadores Rurais filiados, desde seu 

surgimento vem buscando alternativas de acesso à terra para os agricultores através das 

desapropriações feitas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, 

regularização de terras devolutas estaduais para o assentamento de trabalhadores rurais, 

organização de agricultores para terem acesso ao Programa Nacional de Crédito Fundiário - 

PNCF. Diante disso, propomos: 

Regularização/arrecadação das terras devolutas 

2.1 Que o Governo do Estado promova ações concretas para legalização das propriedades 

rurais, subsidiando as despesas cartorárias e topográficas, nos casos em que os posseiros 

não tenham condições financeiras para tal, facilitando assim aos agricultores o acesso direto 

às políticas públicas; 

2.2  Que o Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo - IDAF, juntamente 

com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, crie mecanismos para 

a arrecadação das terras devolutas estaduais acima de 100 hectares, conforme a lei, para 

fins de reforma agrária; 
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2.3  Que o Governo do Estado regularize, prioritariamente, mil posses de terras devolutas em 

poder de agricultores familiares, até o final do ano de 2010; 

 Assinatura do Convênio do Programa Nacional de Crédito Fundiário - IDAF/ MDA 

2.4 Que o Governo do Estado implante um projeto de capacitação específico para os 

beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF), para uma inserção 

qualificada nos processos de desenvolvimento local, como:  capacitação inicial de 

todas as etapas  do projeto,  organização da produção, legislação ambiental,  crédito 

rural, dentre outros; 

2.5  Que o Governo do Estado garanta o PNCF como política pública complementar à 

reforma agrária em todo o estado, melhorando e adequando as suas condições para 

o atendimento às especificidades regionais; 

2.6  Que a UTE/IDAF procedam às vistorias dos imóveis pretensos para aquisição através do 

PNCF quando os projetos forem protocolados nos Conselhos Municipais de 

Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS), tornando assim um processo com maior 

agilidade para contratação das propostas de financiamento e tendo menos burocracia nos 

trâmites do projeto;  

Desapropriação das áreas indicadas pelo MSTTR 

2.7  Que o Governo do Estado crie um grupo de trabalho, com representantes da FETAES e da 

Procuradoria Jurídica do INCRA, para acompanhamento das ações relativas aos processos 

de desapropriação para fins de reforma agrária; 

2.8  Que o INCRA e o Governo Estadual promovam um diálogo direto com a Justiça Federal e 

que, ainda no ano de 2010, discutam procedimentos unificados no Estado para os casos de 

conflitos coletivos no campo, bem como estratégias para acelerar o julgamento dos 

processos referentes às desapropriações para fins de Reforma Agrária e aos crimes 

ambientais; 

2.9  Que o Governo do Estado faça intermediação com a Justiça Federal para a criação de 

Varas Agrárias no Estado do Espírito Santo, como já existe em outros estados como Minas 

Gerais. Isso para haver mais agilidade nos processos desapropriatórios que se encontram 

tramitando na Justiça Federal; 

2.10   Que o INCRA faça intermediação, junto às Prefeituras Municipais, para implementação 

das políticas para a criação de creches em vilas e assentamentos rurais; 
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3. ASSALARIADOS RURAIS 

O MSTTR luta e defende os direitos dos assalariados rurais, tais como combate ao trabalho 

infantil e escravo, cumprimento de direitos trabalhistas, como a assinatura de Carteira de 

Trabalho, abertura de ação judicial em prol de direitos não pagos, geração de emprego e renda, 

acordo coletivo e convenções coletivas de trabalho, para que haja melhor cumprimento da lei e 

relações trabalhistas entre empregado e empregador. E para reforçar esta luta solicitamos: 

3.1  Que o Governo do Estado crie linha de crédito de habitação rural específica aos 

assalariados rurais; 

 

3.2  Que o Governo do Estado garanta recursos para divulgação de uma campanha estadual, 

através de seminários regionais, para as lideranças e trabalhadores (as) rurais, esclarecendo 

sobre direitos e deveres e elaboração de cartilha com noções básicas sobre os direitos e 

deveres do (a) assalariado(a) rural; 

 

3.3 Garantia de maior fiscalização por parte da Superintendência Regional do Trabalho e 

Emprego - SRTE nas propriedades rurais, e que a fiscalização seja constante e não somente 

em períodos de safra; 

 

3.4  Que o Governo do Estado garanta salário mínimo diferenciado para os assalariados do 

Espírito Santo.  

 

4. POLÍTICAS SOCIAIS 

O Movimento Sindical de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais tem como finalidade não só 

divulgar orientações sobre direitos previdenciários aos sindicatos e aos trabalhadores e 

trabalhadoras rurais, mas também, lutar pela efetivação e aplicação das garantias estabelecidas 

na Constituição Federal no que se refere à Seguridade Social. Também promover uma melhor 

capacitação dos dirigentes sindicais rurais no sentido de que os mesmos possam ter uma 

participação efetiva e qualificada nos Conselhos Municipais de Saúde e de Educação, e em 

outros fóruns ou espaços de discussão coletiva dessas matérias.  

Neste sentido, a entidade tem atuado junto aos órgãos públicos para manter um canal direto de 

diálogo, reivindicações e propostas, de modo que o Governo, ao formular as políticas dessas 

áreas, tenha como referência e subsídio as necessidades, sugestões e reivindicações das 

organizações de trabalhadores rurais. 
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 Previdência Social 

 

4.1 Que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS agilize os agendamentos das perícias 

médica e que seja aumentado o quadro  dos peritos;      

 

4.2 Que INSS promova capacitação contínua e integrada entre servidores e representantes do 

Movimento Sindical para viabilizar atendimento específico para o segurado especial. 

 

Habitação rural  

 

4.3 Que o Governo do Estado garanta recursos financeiros para atender a demanda do 

Movimento Sindical na construção de três mil habitações rurais.  

 

Educação do Campo 

 

4.4 Que o Governo amplie e reestruture as escolas agrícolas;  

 

4.5 Que o Governo garanta a inserção de escolas agrícolas no meio rural e inclua na grade 

curricular matérias que atendam as especificidades da realidade local, evitando assim o 

êxodo rural; 

 

4.6 Que o Governo inclua na grade curricular do ensino fundamental matérias voltadas à 

educação ambiental;  

 

4.7 Que sejam criadas escolas técnicas estaduais que tenham como foco educacional o meio 

rural; 

 

4.8 Que seja garantido assento para a Fetaes no Conselho Estadual de Educação.  

 

Saúde  

 

4.9 Que o Governo disponibilize nas unidades de saúde municipais protetores solares para os 

trabalhadores (as) rurais para prevenção de doenças graves; 

 

4.10 Que o Governo garanta recursos financeiros e humanos para a criação de hospitais 

regionais.  
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5. JUVENTUDE RURAL  

A FETAES, por meio da Coordenação Estadual de Jovens Trabalhadores e Trabalhadoras 

Rurais do Espírito Santo - CEJTTR-ES, coordena, organiza e mobiliza os jovens trabalhadores e 

trabalhadoras rurais, visando a construção de uma sociedade mais justa e igualitária, em 

conjunto com todo o Movimento Sindical dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais – MSTTR. 

Conhecemos a realidade dos nossos jovens que vivem no campo e vemos que há necessidade 

de reivindicações que dêem, aos mesmos, melhores condições de vida e de trabalho, garantindo 

assim a permanência da juventude no meio rural. Para isso, solicitamos: 

5.1 Que o Governo do Estado crie um departamento com estrutura física, humana e financeira 

vinculado à Gerência da Agricultura Familiar, com representação da FETAES, para 

coordenar os programas e projetos desse público no Estado; 

5.2 Que o Governo do Estado viabilize recursos para a juventude trabalhadora rural, com o 

objetivo de inseri-la na organização das cadeias produtivas, respeitando a realidade local, 

contribuindo assim para a produção sustentável e evitando o êxodo rural;   

 

5.3  Que o Governo do Estado dê subsídio técnico e financeiro para a execução do Consórcio 

Social Nacional da Juventude Rural; 

 

5.4 Que o Governo Estadual agilize a implantação do Consórcio Estadual da Juventude Rural;  

 

5.5 Que o Governo Estadual garanta recursos financeiros, anualmente, para a realização do 

Festival Estadual da Juventude Rural, coordenado pela Fetaes.  

 

6. MULHERES TRABALHADORAS RURAIS 

O Movimento Sindical de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, por meio da Coordenação 

Estadual de Mulheres Trabalhadoras Rurais, coordena e busca políticas públicas e estratégias 

para superação de todas as formas de discriminação e desigualdades fundadas no gênero 

existentes no meio rural. Portanto, solicitamos: 

6.1 Que seja criada a Secretaria Especial da Mulher em âmbito estadual, com estrutura física,  

humana e financeira, capaz de garantir o desenvolvimento socioeconômico, cultural e a 

organização das mulheres, através da promoção de seminários / oficinas / palestras / 

capacitações que sejam instrumentos para o planejamento familiar, a geração de renda, a  
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valorização do trabalho feminino, o resgate da auto-estima e, conseqüentemente, melhoria da 

qualidade de vida;  

6.2 Que o Governo do Estado faça uma intermediação junto às prefeituras municipais para que 

sejam criados Conselhos Municipais da Mulher em todo o estado; 

6.3 Que o Governo do Estado, através dos órgãos competentes, designe no mínimo um policial 

do sexo feminino para as delegacias do estado (em municípios com menor número de 

habitantes) com tarefa específica de atender e acompanhar as mulheres na lavratura de 

ocorrências, de inquéritos e, se for o caso, encaminhá-las às instâncias competentes 

necessárias. E nos demais municípios (com maior número de habitantes) proporcionar a 

extensão da delegacia da mulher, melhorando o atendimento às trabalhadoras rurais, vítimas 

de violência familiar no campo; 

6.4 Que o Governo amplie e estruture as casas-abrigo, com equipes multidisciplinares à 

disposição de atender as mulheres e oferecê-las devida segurança em casos de violência. 

 

                                                           Diretoria executiva 
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